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PORTARIA Nº 141/2017 

de  01 de março de 2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS 
PERDÕES, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, NOMEIA, o Sr. JOSE 
ANTONIO RAMOS, brasileiro, solteiro, 
portador do RG nº  12.389.314-8, para 
ocupar o cargo em Comissão de Secretário 
de Gabinete, regime estatutário. 

 

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE 

    

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 01 de 
março de 2017. 

 

SERGIO FERREIRA 

Prefeito Municipal 

   

 

PORTARIA Nº 142/2017 

de  01 de março de 2017 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS 
PERDÕES, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, NOMEIA, o Sr. 
ARLINDO CARUSO FILHO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº  10.513.920-8, para 
ocupar o cargo em Comissão de Chefe do 
Gabinete de Convênios e Contratos, regime 
estatutário. 

 

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE 

    

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 01 de 
março de 2017. 

 

SERGIO FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 143/2017 

de  01 de março de 2017 

 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais mediante laudo 
médico emitido pelo Dr. Antônio Carlos 
Feres Martins, médico do Trabalho do 
PCMSO Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
dos Perdões, READAPTA, o funcionário Sr. 
BENEDITO APARECIDO PINHEIRO, ocupante 
do cargo efetivo de Pedreiro, para que a 
partir de 21 de fevereiro de 2017, passe a 
desempenhar a função de Vigia no Paço 
Municipal.  

Esta portaria tem efeito retroativo a 21 de 
fevereiro de 2017. 

 

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE   

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 01 de 
março de 2017. 

 

SERGIO FERREIRA 
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Prefeito Municipal 

   

PORTARIA Nº 144/2017 

de  07 de março de 2017 

 

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES,  no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o 
parágrafo único, do artigo 45, da Lei nº 
1600/2001, CONCEDE , mediante 
documentação apresentada pela Secretaria 
da Educação, a EVOLUÇÃO FUNCIONAL pela 
via não acadêmica à funcionária  SILVANA 
SILVESTRE DE SENA SANTOS, portadora do 
RG: 30.101.991-5,  ocupante do cargo 
efetivo de Professora Adjunto de Educação 
Básica, admitida em 23 de maio de 2011, 
passando da Faixa 1 do Nível I para a Faixa 1 
do Nível II, do Anexo IV, Tabela III, 
Vencimentos dos cargos do Magistério, 
Escala de Vencimentos-Classes Docentes, 
desta Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos 
Perdões.  

   

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE 

   

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 07 de 
março de 2017. 

 

SERGIO FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

   

PORTARIA Nº 145/2017 

de  13 de março de 2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS 
PERDÕES,  no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o parágrafo único, do artigo 
45, da Lei nº 1600/2001, CONCEDE, 
mediante documentação apresentada pela 
Secretaria da Educação,  EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL pela via não acadêmica à 
funcionária  LUCIANA ALVES DINIZ LEITE, 
portadora do RG: 36.485.152-1,  ocupante 
do cargo efetivo de Professora de Educação 
Básica II – PEB II, admitida em 12 de abril de 
2010, passando da Faixa 1 do Nível I para a 
Faixa 1 do Nível II, do Anexo IV, Tabela I, 
Vencimentos dos cargos do Magistério, 
Escala de Vencimentos-Classes Docentes, 
desta Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos 
Perdões.     

 

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE 

   

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 13 de 
março de 2017. 

 

SERGIO FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 146/2017 

de  13 de março de 2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS 
PERDÕES, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, REMOVE, de ofício, 
de acordo com inciso II do Artigo nº 50 da Lei 



 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES 

IOBJP – Publicação nº 323 – Ano III – de 24 de março de 2017  
 

3 

1500/99, a Sra. ELISANGELA GONÇALVES 
DOS SANTOS OLIVEIRA, RG: 34.839.256-4, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços, da Secretaria de Obras, Serviços, 
Hab. e Planejamento para, a partir de 13 de 
março de 2017,  desempenhar suas funções 
na  Secretaria de Saúde. 

     

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE 

   

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 13 de 
março de 2017. 

SERGIO FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 147/2017 

de  14 de março de 2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS 
PERDÕES,  no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o parágrafo único, do artigo 
45, da Lei nº 1600/2001, CONCEDE, 
mediante documentação apresentada pela 
Secretaria da Educação,  EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL pela via não acadêmica à 
funcionária  MARISA ESTELA ALVES  RAMOS, 
portadora do RG: 28.238.513-8,  ocupante 
do cargo efetivo de Professora de Educação 
Básica I – PEB I, admitida em 01 de fevereiro 
de 2013,   passando da Faixa 1 do Nível I para 
a Faixa 1 do Nível II, do Anexo IV, Tabela I, 
Vencimentos dos cargos do Magistério, 
Escala de Vencimentos-Classes Docentes, 
desta Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos 
Perdões.  

 

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE 

   

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 14 de 
março de 2017. 

 

SERGIO FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 148/2017 

de  14 de março de 2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS 
PERDÕES, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, FAZ CESSAR, de 
acordo com o artigo 77 da Lei nº 1500/99, as 
férias do funcionário Sr. MAURICIO 
MORALES HORIGUELA,  portador do RG nº  
3.956.561-0,  Médico Psiquiatra e CONVOCA 
a retornar ao trabalho em 16 de março de 
2017, ficando os 27 (vinte e sete) dias 
restantes para serem gozados 
posteriormente. 

     

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 14 de 
março de 2017. 

SERGIO FERREIRA 

Prefeito Municipal
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